
FECOEP/RO.
§ 4º A entidade terá o prazo de 30 (trinta) dias para contestar a sua exclusão.
§ 5º A contestação a que se refere o § 4º será analisada em até 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO VII
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 15. A entidade social sem fins lucrativos deverá prestar informações no portal do programa Nota Legal Rondoniense, relativamente às ações
realizadas e à utilização dos recursos recebidos, até o último dia útil de janeiro do exercício subsequente ao do recebimento dos créditos, sob pena de
suspensão, até que a situação esteja regularizada.

Art. 16. Será instituído grupo de trabalho, formado por representantes das secretarias a que as entidades sociais estão vinculadas, com a finalidade de
analisar as contas apresentadas, conforme o art. 15.

Art. 17. As entidades cadastradas no programa apresentarão o relatório da ação de cidadania fiscal, a que se refere o inciso II do Art. 4º desta
Resolução, até o último dia útil de janeiro do ano subsequente ao de sua realização.

Art. 18. Compete ao Grupo de Educação Fiscal - GEF a análise do relatório a que se refere o art. 17 desta Resolução.
CAPÍTULO VIII

DA COMPETÊNCIA DA SEFIN
Art. 19. Compete à SEFIN:
I - suspender, de forma preventiva, ou excluir as entidades do programa Nota Legal Rondoniense em casos de dolo, de fraude ou de simulação, ou de

indícios de irregularidades;
II - a qualquer tempo, solicitar que a entidade atualize seus dados cadastrais ou solicitar outras informações para a garantir a adequada identificação da

entidade;
III - em procedimento de auditoria, exigir que a entidade apresente demonstrativos que comprovem a aplicação integral dos recursos recebidos por meio

do programa Nota Legal Rondoniense na manutenção dos seus objetivos sociais, sob pena de suspensão até que regularize a situação.
CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 20. Fica vedado, às entidades, o repasse ou a aplicação de recursos decorrentes do recebimento de créditos do Tesouro do Estado concedidos nos

termos da Lei n. 4.883, de 3 de novembro de 2020, para outras entidades.
Art. 21. Excepcionalmente, as entidades que se cadastrarem até o dia 30 de julho de 2021 poderão apresentar o projeto da primeira ação de cidadania

fiscal, a que se refere o inciso II do art. 6°, no prazo de 90 (noventa) dias contados do pedido de cadastramento.
Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

NICANDRO ERNESTO DE CAMPOS NETO
Chefe do Grupo de Educação Fiscal

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA
Secretário de Estado de Finanças

ANEXO ÚNICO
PROJETO DE AÇÃO DE CIDADANIA FISCAL

Apresentado por Entidade Social Cadastrada no Programa
ENTIDADE SOCIAL

Nome
CNPJ
Endereço
Cidade CEP
Telefone Celular
E-mail

RESPONSÁVEL PELO PROJETO
Nome
CPF
Endereço
Cidade CEP
Telefone Celular
E-mail

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
Nome
Justificativa
Objetivo Geral
Objetivos Específicos
Público-Alvo
Período de Execução
Resultados Esperados
Descrição Geral

Local, data.
__________________________

Nome e assinatura.
Protocolo 0019315774
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